
 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 7.394, DE 12 DE ABRIL DE 2010. 

 

Dispõe sobre o Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Quadro 

de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º REVOGADO 

 

* Art. 1º REVOGADO pela Lei Complementar nº 78, de 28 de dezembro de 2011, 

publicada no DOE Nº 32.066, de 29/12/2011.  

 

* A redação revogada continha o seguinte teor: 

“Art. 1º O Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização, 

designado pelo código GEP-TAF-500, compreende categorias funcionais que abrangem 

os cargos de provimento efetivo a que são inerentes as atividades de nível superior da 

administração tributária, envolvendo planejamento, organização, coordenação, 

avaliação, controle e execução relacionados com as atividades do sistema tributário, na 

forma prevista no Anexo desta Lei.” 

 

Art. 2º  REVOGADO 

 

* Art. 2º REVOGADO pela Lei Complementar nº 78, de 28 de dezembro de 2011, 

publicada no DOE Nº 32.066, de 29/12/2011.  

 

* A redação revogada continha o seguinte teor: 

“Art. 2º O ingresso na carreira dar-se-á na Classe Inicial, mediante concurso 

público de provas e títulos, organizado pela Secretaria de Estado de Administração, e se 

regerá pelas regras que forem estabelecidas no respectivo Edital, observadas as normas 

básicas constantes desta Lei e da legislação pertinente. 

 

§ 1º O concurso será precedido de autorização governamental. 

 

§ 2º O concurso terá validade de dois anos, contados da data de sua homologação, 

prorrogável, uma vez, por igual período, a critério do Secretário de Estado da Fazenda.  

 

§ 3º São requisitos para a inscrição no concurso: 

 

a) ser brasileiro; 

b) provar o cumprimento das obrigações eleitorais e militares; 

 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

 

d) gozar de saúde física e mental; 

 



 

e) não haver sido condenado criminalmente, por sentença judicial transitada em julgado, 

ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício de cargo público; 

 

f) reputação ilibada, comprovada por declaração firmada por duas autoridades públicas; 

g) declarar concordância com todos os termos do Edital.” 

 

Art. 3º  REVOGADO 

 

* Art. 3º REVOGADO pela Lei Complementar nº 78, de 28 de dezembro de 2011, 

publicada no DOE Nº 32.066, de 29/12/2011.  

 

* A redação revogada continha o seguinte teor: 

“Art. 3º A promoção dos ocupantes de cargos das categorias funcionais do 

Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização far-se-á para a classe 

imediatamente superior àquela a que pertença o servidor e se fundamentará em critérios 

definidos em decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 

Parágrafo único. A promoção por merecimento ou antiguidade observará o 

disposto nos arts. 36 e 37, da Lei nº 5.810, de 1994.” 

 

Art. 4º Fica alterada a nomenclatura dos cargos de Agente Auxiliar de Fiscalização, 

código GEP-TAF-502; e Agente Tributário, código GEP-TAF-503, do Grupo 

Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Estado da Fazenda do Pará, para Fiscal de Receitas Estaduais, código 

GEP-TAF-505, com atividades de nível superior de grande responsabilidade e média 

complexidade, abrangendo orientação, arrecadação e fiscalização de receitas estaduais, 

bem como contatos com autoridades, contribuintes e público em geral, na forma 

prevista no Anexo desta Lei. 

 

Art. 5º Os servidores do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização do 

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda do Pará farão jus, a contar do dia 

1º de abril de 2010, aos vencimentos-base constantes do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 6º Fica criada a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, devida aos 

atuais ocupantes dos cargos de Agente Tributário e Agente Auxiliar de Fiscalização, ora 

denominados de Fiscal de Receitas Estaduais, no percentual de 80% (oitenta por cento) 

do respectivo vencimento-base. 

 

§ 1º Os servidores que ingressarem no cargo de Fiscal de Receitas Estaduais após a 

edição desta Lei farão jus à gratificação de escolaridade prevista no inciso VII do art. 

132 e art. 140 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 

 

§ 2º A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada e a gratificação de escolaridade 

prevista no inciso VII do art. 132 e art. 140 da Lei nº 5.810, de 1994, são inacumuláveis. 

 

§ 3º A vantagem de que trata o caput deste artigo tem caráter permanente e integra a 

remuneração do servidor definida na Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 

 

Art. 7º Fica criado o Fundo de Gestão da Gratificação de Produtividade Etapa de 

Participação nas Multas - FGPM, que será constituído de 15% (quinze por cento) do 



 

total apurado e efetivamente recolhido ao Erário Estadual da etapa de participação nas 

multas decorrentes da lavratura de Auto de Infração e Notificação Fiscal e Termos de 

Apreensão e Depósito, inclusive as integrantes do crédito tributário inscrito em dívida 

ativa.  

 

§ 1º Os valores recolhidos ao FGPM serão distribuídos aos servidores ocupantes dos 

cargos de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, de Fiscal de Receitas Estaduais e de 

Procuradores Fiscais, bem como aos inativos e pensionistas, vinculados ao Grupo 

Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 

 

§ 2º Decreto do Poder Executivo regulará a organização, composição e forma de gestão 

do Fundo de que trata este artigo. 

 

Art. 8º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa, até o final do 

exercício do ano de 2010, proposta de lei orgânica do Grupo Ocupacional Tributação, 

Arrecadação e Fiscalização. 

 

Art. 9º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 

própria, consignada no Orçamento da Secretaria de Estado da Fazenda. 

 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de abril de 2010. 

 

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 

Governadora do Estado 

 

ANEXO I 

 

CARGO CÓDIGO VENCIMENTO-BASE 

AUDITOR FISCAL DE 

RECEITAS ESTADUAIS 
GEP-TAF-501 R$-3.000,00 

PROCURADOR FISCAL GEP-TAF-504 R$-3.000,00 

FISCAL DE RECEITAS 

ESTADUAIS 
GEP-TAF-505 R$-2.370,00 

 

ANEXO II 

 (REVOGADO) 

 

* Anexo II REVOGADO pela Lei Complementar nº 78, de 28 de dezembro de 

2011, publicada no DOE Nº 32.066, de 29/12/2011.  

 

* A redação revogada continha o seguinte teor: 

“ANEXO II  

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE  

GRUPO OCUPACIONAL: TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO - CÓDIGO GEP - TAF-500  



 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUDITOR FISCAL DE RECEITAS 

ESTADUAIS - CÓDIGO GEP - TAF-501  

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES  
I - Atividades de nível superior de complexidade e responsabilidade elevadas, 

compreendendo direção superior da administração tributária, assessoramento 

especializado, orientação, supervisão e controle das atividades inerentes às áreas de 

tributação e arrecadação, bem como a fiscalização das receitas estaduais;  

II - Desenvolvimento de estudos e pesquisas, com vistas à compatibilização das 

políticas de tributação e arrecadação ao desenvolvimento econômico.  

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATIVIDADES  
1. assessorar autoridades fazendárias estaduais e órgãos de arrecadação e 

fiscalização em assuntos atinentes ao Sistema Tributário Estadual;  

2. apresentar subsídios necessários às decisões superiores, quanto à adequação 

das políticas tributária, fiscal, financeira e de arrecadação, compatibilizando-as com as 

demais medidas em execução, em termos de desenvolvimento estadual;  

3. elaborar pesquisas e análises relacionadas com a administração tributária e 

estatística econômica e financeira do Estado e propor medidas tendentes a aperfeiçoar o 

Sistema Tributário;  

4. promover estudos e análises sobre o alcance e repercussão da carga tributária 

na conjuntura estadual, examinando os reflexos e questões surgidas na aplicação da 

legislação tributária, objetivando sua uniformidade;  

5. propor e/ou opinar quanto a regimes especiais de tributação;  

6. proceder a estudos comparativos da legislação tributária estadual com a de 

outros Estados e da União, visando ao aperfeiçoamento, modificação, adequação e 

correção de distorções porventura existentes no Sistema Tributário Estadual;  

7. analisar as distorções apresentadas pelas entidades empresariais e de classes, 

bem como orientá-las quanto à interpretação da legislação tributária estadual;  

8. analisar, revisar e supervisionar trabalhos executados por setores 

subordinados, discutindo alternativas, com vistas a solucionar os problemas 

apresentados;  

9. emitir pareceres e opinar sobre questões de arrecadação, fiscalização e normas 

de direito tributário;  

10. assessorar tecnicamente, inspecionar, acompanhar e avaliar os resultados das 

atividades arrecadadoras e fiscais dos órgãos de arrecadação estadual;  

11. exercer a chefia de unidade administrativa da estrutura oficial da Secretaria 

de Estado da Fazenda, quando designado por ato do titular do órgão fazendário ou por 

ato do Chefe do Poder Executivo por indicação do titular do órgão fazendário.  

12. elaborar a programação de arrecadação de receitas estaduais, tendo em vista 

a política e diretrizes da Administração Estadual;  

13. executar a política de fiscalização, no que diz respeito ao exame dos livros e 

documentos fiscais e contábeis, na repartição ou em estabelecimentos de contribuintes;  

14. proceder à apuração e informação de ICMS, inventário de mercadorias, 

balanço contábil de exercício anterior, exame de notas fiscais e de balcão, escrita fiscal 

e contábil, bem como a evasão ou fraude no pagamento dos impostos;  

15. lavrar autos de infração, constatação e apreensão, termos de diligência, 

exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e documentos correlatos;  

16. examinar mercadorias em trânsito e respectiva documentação;  

17. proceder à conferência, nos portos e aeroportos, das mercadorias importadas 

e exportadas, bem como fiscalizar o embarque e desembarques dessas mercadorias;  



 

18. responsabilizar-se pessoalmente, quando designado, pela guarda e 

preenchimento de documentário fiscal, bem como pelos respectivos procedimentos de 

autenticidade devendo comunicar à diretoria responsável por sua distribuição quaisquer 

ocorrências de anormalidade relativas ao mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas da ciência do fato;  

19. executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO  

CLASSE A  
1. Aprovação em concurso público nos termos do art. 2º desta Lei;  

2. Diploma de Bacharel em cursos regulares de qualquer área do conhecimento 

científico, expedido por instituição de ensino superior legalmente reconhecida e 

regulamentada pelo Ministério da Educação;  

3. possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade até o dia do início da inscrição 

preliminar ao concurso e não contar com 70 (setenta) ou mais anos;  

4. ser julgado apto em inspeção de saúde, nos termos do inciso IV do art. 17 da 

Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;  

5. não ter sofrido sanção impeditiva ao exercício de cargo público;  

6. Características Especiais: o exercício do cargo impõe ao seu titular o 

atendimento à convocação para realizar viagens e treinamentos de interesse do órgão 

fazendário e nos horários em que forem disponibilizados, a prestação de serviços 

noturnos, aos sábados, domingos e feriados, bem como a sua permanência no interior do 

Estado, em unidade administrativa integrante da estrutura oficial da Secretaria de Estado 

da Fazenda.  

CLASSE B  
1. Provimento: promoção dos ocupantes de cargos na Classe "A" da Categoria 

Funcional de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, nos termos de regulamento 

específico e observado o número de vagas;  

2. Experiência: dois anos de efetivo exercício na Classe "A" da Categoria 

Funcional de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais;  

3. Características Especiais: o exercício do cargo impõe ao seu titular o 

atendimento à convocação para realizar viagens e treinamentos de interesse do órgão 

fazendário e nos horários em que forem disponibilizados, a prestação de serviços 

noturnos, aos sábados, domingos e feriados, bem como a sua permanência no interior do 

Estado, em unidade administrativa integrante da estrutura oficial da Secretaria de Estado 

da Fazenda.  

CLASSE C  
1. Provimento: promoção dos ocupantes de cargos na Classe "B" da Categoria 

Funcional de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, nos termos do regulamento 

específico e observado o número de vagas;  

2. Experiência: dois anos de efetivo exercício na Classe "B" da Categoria 

Funcional de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais;  

3. Características Especiais: o exercício do cargo impõe ao seu titular o 

atendimento à convocação para realizar viagens e treinamentos de interesse do órgão 

fazendário e nos horários em que forem disponibilizados, a prestação de serviços 

noturnos, aos sábados, domingos e feriados, bem como a sua permanência no interior do 

Estado, em unidade administrativa integrante da estrutura oficial da Secretaria de Estado 

da Fazenda.  

JORNADA DE TRABALHO: 30 (trinta) horas semanais. “ 

 

ANEXO III 



 

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - 

CÓDIGO GEP - TAF-500 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS - CÓDIGO GEP-

TAF-505  

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Atividades de nível superior de grande responsabilidade e média complexidade, 

abrangendo orientação, arrecadação e fiscalização de receitas estaduais, bem como 

contatos com autoridades, contribuintes e público em geral. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATIVIDADES  

1. auxiliar autoridades estaduais (fazendárias e extrafazendárias) em assuntos atinentes 

ao Sistema Tributário Estadual;  

2. identificar e avaliar distorções nas atividades relacionadas à fiscalização, objetivando 

corrigí-las e aumentar a eficiência da ação fiscalizadora;  

3. propor medidas destinadas a aperfeiçoar o método de previsão, análise e avaliação da 

receita tributária; 

4. emitir pareceres em processos de sua competência;  

5. propor medidas objetivando a integração do Sistema Fiscal do Estado;  

6. receber, registrar e controlar a arrecadação de tributos estaduais, como também os 

pagamentos de créditos tributários constituídos e outros tributos lavrados, na área de 

jurisdição; 

7. lavrar certidões à vista dos assentamentos em livros, documentos e demais papéis das 

unidades de fiscalização da Fazenda Estadual e distribuir notificações e demais 

expedientes; 

8. participar da elaboração e execução de programas de treinamento específico para a 

Categoria Funcional de Fiscal de Receitas Estaduais; 

9. cumprir e fazer cumprir as normas que regem o Sistema de Fiscalização; 

10. preparar o movimento mensal, listas, boletins, notas fiscais e demais documentos de 

arrecadação de tributos estaduais; 

11. participar da elaboração de ordens de serviço e instruções, com vistas a orientar a 

execução de programas de fiscalização; 

12. manter-se permanentemente atualizado com a legislação estadual e federal em vigor; 

13. supervisionar equipes e grupos de trabalhos específicos no exercício de ação 

fiscalizadora dos tributos; 

14. executar tarefas de fiscalização de receitas estaduais na capital e no interior, em 

portos, aeroportos, rodovias, feiras-livres, mercados, junto a mercadores ambulantes e 

logradouros públicos, especialmente sobre mercadorias em trânsito, que deverão ser 

examinadas e conferidas em confronto com a documentação correspondente; 

15. exercer a chefia de unidade administrativa da estrutura oficial da Secretaria de 

Estado da Fazenda, quando designado por ato do titular do órgão fazendário ou por ato 

do Chefe do Poder Executivo por indicação do titular do órgão fazendário. 

16. preparar documentos da arrecadação de tributos estaduais, verificar documentos 

fiscais e organizar o arquivamento dos mesmos; 

17. responsabilizar-se pessoalmente, quando designado, pela guarda e preenchimento de 

documentário fiscal, bem como pelos respectivos procedimentos de autenticidade, 

devendo comunicar à diretoria responsável por sua distribuição quaisquer ocorrências 

de anormalidade relativa ao mesmo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da 

ciência do fato; 



 

18. prestar orientação e esclarecimentos sobre legislação tributária fiscal aos 

contribuintes, em ação direta ou em plantão fiscal; 

19. lavrar Termos de Apreensão de Mercadorias e/ou Documentos encontrados em 

desacordo com a legislação vigente; 

20. avaliar a ação fiscalizadora do Estado através de instrumentos de controle; 

21. representar ao chefe imediato sobre qualquer irregularidade de natureza fiscal que 

apurar no exercício de suas atividades no serviço interno da repartição; 

22. proceder à conferência, nos portos e aeroportos, das mercadorias importadas e 

exportadas, bem como fiscalizar o embarque e desembarque dessas mercadorias; 

23. lavrar Auto de Infração nas infringências à legislação tributária, na fiscalização de 

mercadorias em trânsito; 

24. executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO  

CLASSE A  

1. Aprovação em concurso público, nos termos do art. 2º desta Lei; 

2. Certificado de Conclusão do Ensino Superior, expedido por instituição legalmente 

reconhecida e regulamentada pelo Ministério da Educação; 

3. possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade até o dia do início da inscrição 

preliminar ao concurso e não contar com 70 (setenta) ou mais anos;  

4. ser julgado apto em inspeção de saúde, nos termos do inciso IV do art. 17, da Lei nº 

5.810, de 1994;  

5. não ter sofrido sanção impeditiva ao exercício de cargo público;  

6. o exercício do cargo impõe ao seu titular o atendimento à convocação para realizar 

viagens e treinamentos de interesse do órgão fazendário e nos horários em que forem 

disponibilizados, a prestação de serviços noturnos, aos sábados, domingos e feriados, 

bem como a sua permanência no interior do Estado, em unidade administrativa 

integrante da estrutura oficial da Secretaria de Estado da Fazenda.  

CLASSE B  

1. Provimento: promoção dos ocupantes de cargos da Classe "A" da Categoria 

Funcional de Fiscal de Receitas Estaduais, nos termos da legislação específica e 

observado o número de vagas;  

2. Experiência: dois anos de efetivo exercício na Classe "A" da Categoria Funcional de 

Fiscal de Receitas Estaduais;  

3. Características Especiais: o exercício do cargo impõe ao seu titular o atendimento à 

convocação para realizar viagens e treinamentos de interesse do órgão fazendário e nos 

horários em que forem disponibilizados, a prestação de serviços noturnos, aos sábados, 

domingos e feriados, bem como a sua permanência no interior do Estado, em unidade 

administrativa integrante da estrutura oficial da Secretaria de Estado da Fazenda.  

CLASSE C  

1. Provimento: promoção dos ocupantes de cargos na Classe "B" da Categoria 

Funcional de Fiscal de Receitas Estaduais, nos termos da legislação específica e 

observado o número de vagas;  

2. Experiência: dois anos de efetivo exercício na Classe "B" da Categoria Funcional de 

Fiscal de Receitas Estaduais;  

3. Características Especiais: o exercício do cargo impõe ao seu titular o atendimento à 

convocação para realizar viagens e treinamentos de interesse do órgão fazendário e nos 

horários em que forem disponibilizados, a prestação de serviços noturnos, aos sábados, 

domingos e feriados, bem como a sua permanência no interior do Estado, em unidade 

administrativa integrante da estrutura oficial da Secretaria de Estado da Fazenda.  



 

JORNADA DE TRABALHO: 30 (trinta) horas semanais. 

 

DOE Nº 31.644, DE 13/04/2010.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


